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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 307/2021

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 

presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PARA POSSÍVEIS MELHORIAS PARA 
A CRECHE PROFESSORA LUSMARIA DA SILVA, LOCALIZADA NO BAIRRO BELA VISTA”

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que através do Departamento competente seja realizada o estudo técnico para possível 

ampliação da Creche Lusmaria da Silva, localizada no Bairro Bela Vista.

Na oportunidade, solicito também que seja realizada a revitalização do parquinho localizado 

na referida creche acima supracitada e possível aquisição de máquinas de xerox para atender a 

demanda.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 13 de dezembro de 2021.

Vereadora 2021-2024
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